Uma vez preenchido o presente formulário, será omitido o texto entre parênteses rectos.

Documento único

REGULAMENTO (CE) N.º 510/2006 DO CONSELHO relativo à protecção das indicações geográficas e denominações de origem dos produtos agrícolas e dos géneros alimentícios

[Inserir aqui a denominação indicada no ponto 1:] “     ”

N.º CE: [unicamente para uso CE]
[Assinalar com X a casa pertinente:]  FORMCHECKBOX 
 IGP
 FORMCHECKBOX 
 DOP
1. Nome [da igp ou dop]

[Inserir a denominação proposta para registo ou, no caso de um pedido de aprovação de uma alteração a um caderno de especificações ou publicação nos termos do n.º 2 do artigo 19.º do presente regulamento, a denominação registada]

2. Estado-Membro ou País Terceiro

     
3. Descrição do produto agrícola ou género alimentício

3.1. Tipo de produto [conforme anexo II]
     
3.2. Descrição do produto correspondente à denominação indicada no ponto 1

[Principais características dos elementos referidos no n.º 2, alínea b), do artigo 4.º do Regulamento (CE) n.º 510/2006. Descrição técnica do produto final correspondente à denominação indicada no ponto 1, incluindo quaisquer exigências quanto à utilização de certas raças animais ou variedades vegetais.]

     
3.3. Matérias-primas (unicamente para os produtos transformados)

[Indicar quaisquer exigências em matéria de qualidade ou restrições de origem aplicáveis às matérias-primas. Justificar eventuais restrições.]

     
3.4. Alimentos para animais (unicamente para os produtos de origem animal)

[Indicar quaisquer exigências em matéria de qualidade ou restrições de origem aplicáveis aos alimentos para animais. Justificar eventuais restrições.]

     
3.5.  Fases específicas da produção que devem ter lugar na área geográfica identificada

[Justificar eventuais restrições.]

     
3.6. Regras específicas relativas à fatiagem, ralagem, acondicionamento, etc.

[Caso não aplicável, deixar em branco. Justificar eventuais restrições.]

     
3.7. Regras específicas relativas à rotulagem

[Caso não aplicável, deixar em branco. Justificar eventuais restrições.]

     
4. Delimitação concisa da área geográfica

     
5. Relação com a área geográfica

5.1. Especificidade da área geográfica

[No caso dos pedidos relativos a DOP, incluir igualmente uma descrição de eventuais factores naturais e humanos inerentes.]

     
5.2. Especificidade do produto

     
5.3. Relação causal entre a área geográfica e a qualidade ou características do produto (para as DOP) ou uma determinada qualidade, a reputação ou outras características do produto (para as IGP).

     
Referência à publicação do caderno de especificações

(n.º 7 do artigo 5.º do Regulamento (CE) n.º 510/2006)

     
